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BOLETIM GERAL

OPERAÇÃO DO 1º BATALHÃO DETÉM TRAFICANTES EM OLINDA

Três homens foram detidos em flagrante delito por policiais militares do 1º Batalhão durante 
operação de combate ao tráfico de drogas na Cidade de Olinda, Município do Grande Recife. Os policiais 
militares estiveram nos Bairros da Vila Popular e em Jardim Brasil, na tarde (13), sendo presos Antônio 
Felipe das Chagas, Lucas Henrique da Silva e Danilo Gomes da Silva, todos com 19 anos. Com o trio 
foram encontrados 32 papelotes de maconha, sendo os três acusados autuados na Delegacia de Peixinhos. 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=19397
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 (TERÇA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Pacífico 6º BPM

Fone: 9488-5840

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Valetim SCH

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 27353-8, Gerivaldo do Nascimento, servindo atualmente no 23º BPM - Inclusão 
na  lista  dos  convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2009  (Processo  de  Certificação), 
publicada no Aditamento ao BG nº 112, de 22 JUN 2009. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, 
face não possuir antiguidade suficiente para o número de vagas oferecidas, a qual é computada 
conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), de acordo com 
a informação da DGP-10; Publique-se.  Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM -  Diretor de 
Gestão de Pessoas. (Nota nº 070/2009/DGP-10).

Sd  PM Mat.  910436-4,  Marcelo  Rodrigues  de  Melo,  servindo  atualmente  na  CIPMoto  - 
Inclusão  na  lista  dos  convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2009  (Processo  de 
Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 112, de 22 JUN 09. Despacho deste Comando Geral: - 
Indeferido, face não possuir antiguidade suficiente para o número de vagas oferecidas, a qual é 
computada conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), de 
acordo com a informação da DGP-10; Publique-se. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - 
Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota nº 071/2009/DGP-10).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimento Despachado

Frederico  de  Medeiros  Ferreira  Tavares,  Mat.  829-0,  Médico  Urologista,  lotado  no 
Ambulatório de Urologia, Admitido na Corporação em, 07 NOV 81. Anotação em sua ficha funcional do 
tempo de serviço abaixo indicado, conforme certidão de tempo de contribuição emitida pelo Ministério da 
Defesa Comando da Aeronáutica Diretoria de Administração do Pessoal Certidão nº 185/2009/DIRAP, 
antes do seu ingresso de forma permanente na Corporação, para fins de contagem recíproca para efeito de 
aposentadoria:

Tempo de Serviço Período Empregador

01 Ano 00 Mês 02 Dias 31 JAN 80 a 31 JAN 81 Aeronáutica

Total: 7.390, correspondendo a 01 Ano 00 Mês 02 Dias

Despacho: - Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, Inciso XIII, da Lei Complementar nº 03/90, 
com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto 
nº 7.452, de 18 SET 81. (Nota nº 41/2009/DGP-5 ).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2270, de 13 OUT 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Especial da Casa 
Militar, do Ten-Cel PM Roberto Gomes de Melo Filho, para, em Salvador – BA, no período de 21 a 25 
OUT 2009,  participar  do  Curso  Oficina  de  Elaboração  de  Projetos  para  Capacitação  de  Recursos  e 
Ferramentas de Captação de Recursos Institucionais.

(Transcrita do DOE nº 191, de 14 OUT 2009)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2665, de 13 OUT 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I - Constituir a comissão abaixo discriminada para proceder ao recebimento dos mobiliários 
destinados  aos  órgãos  operativos  da  SDS,  conforme Ata  de  Registro  de  Preço  nº  60550.000093/08-
33/HFA;  nº  019/08-TJ/RN;  nº  01/09-AGU e  a  nº  587.005181/08-82/AGU:  2º  Sgt  PM Irajá  José  de 
Oliveira, Mat. 23497-4; 2º Sgt RRPM Geraldo Sales Cardeal Júnior, Mat. 14294-8; 1º Sgt PM Josemilson 
Cândido do Nascimento, Mat. 27432-1 e o Comissário de Polícia Civil Cleidio Graf Gonçalves Torreiro, 
Mat. 119694-4. 
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II - A Comissão deverá apresentar à SAF, ao final da entrega de cada material, Termo de 
Recebimento  circunstanciado,  relatando as  condições  e especificações  dos  bens  adquiridos.   Servilho 
Silva de Paiva - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 191, de 14 OUT 2009)

3.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

O Diretor-Presidente resolve retificar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria 
dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.

Portaria nº 3283, Antonio Pereira da Silva, 0001048066, 2009104508; Portaria nº 3284, Heleno Ferreira 
de Lima, 0000162760, 2009104104; Portaria nº 3285, Lucila do Carmo Reis Valdevino, 0001041835, 
2009104489; Portaria nº 3286, Maria Auxiliadora da Silva Alves, 0002313812, 2009103306; Portaria nº 
3287, Mário Máximo da Silva, 0000882887, 2009105265. 

--oo(0)oo--

O Diretor-Presidente resolve anular a relação da Portaria de concessão de aposentadoria dos 
servidores, transferência para reserva e reforma do militar e informar que está disponível, no endereço 
eletrônico www.funape.pe.gov.br.

Portaria nº 3288, Zildo de Souza Pereira, 0002352761, 2009110500. 

--oo(0)oo--

O Diretor-Presidente resolve retificar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria 
dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.

Portaria nº 3291, Givaldo Correia da Silva, 0002355469, 2007108260; Portaria nº 3292, Tanivaldo Sérgio 
do Nascimento, 0000854336, 2008201986. 

--oo(0)oo--

O Diretor-Presidente resolve republicar a relação da Portaria de concessão de aposentadoria 
dos  servidores,  transferência  para  reserva  e  reforma  do  militar  e  informar  que  estão  disponível,  no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. Dácio Rijo Rossiter Filho - Diretor-Presidente da FUNAPE.

Portaria nº 947, Ivanilda Ferreira Alves, 0000708631, 2008102524. 

(Republicada por ter saído com incorreção na original)

(Transcritas do DOE nº 191, de 14 OUT 2009)

  

http://www.funape.pe.gov.br/
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4.0.0.   DECISÃO MONOCRÁTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

4.1.0.   Extrato de Decisões 

Nº 4025/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Geraldo Barros do Nascimento Filho, Mat. 19525-1, Primeiro Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 2222/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° AGO 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° AGO 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de Subtenente PM, no valor de R$ 2.808,66, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Subtenente PM,  em 1º AGO 2009 R$ 2.442,31
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$ 366,35
TOTAL R$ 2.808,66

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 30 SET 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

 
--oo(0)oo--

 
Nº 4026/2009
Reserva e Reforma
Interessado: José Bezerra Neto, Mat. 15130-0, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1500/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 MAI 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 MAI 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM,  em 30 MAI 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 1° OUT 2009.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega.

 
--oo(0)oo--

Nº 4029/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Cícero Beijamim Amaral, Mat. 18094-7, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1828/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 2009.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 2.171,67, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 1º JUL 2009 R$ 1.888,41
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    283,26
TOTAL R$ 2.171,67

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 24 SET 2009.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 4050/2009
Novação de Portaria
Interessado: Evandro da Silva Maciel, Mat. 602028-3, Capitão PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2849/2008, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 SET 08, republicada em 19 NOV 
08, retificada pela Portaria-FUNAPE nº 1794/2009, publicada em 20 JUN 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 05 JUN 07, os 
proventos mensais integrais do Posto de Major PM, no valor de R$ 5.194,36, ressalvadas as melhorias 
posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Major PM,  em 05 JUN 07 R$ 3.390,39
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30% R$ 1.017,12
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal (LCE n° 59/04)  R$    786,85
TOTAL R$ 5.194,36

 Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.Recife, 30 SET 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 4052/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Antonio Carlos de Farias Beltrão, Mat. 12590-3, Major PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Fernando Correia
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1816/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2009, os 
proventos mensais integrais do Posto de Tenente Coronel PM, no valor de R$ 6.149,35, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Tenente Coronel PM,  em 1º JUL 2009 R$ 5.124,46
Quinquênios-04 R$ 1.024,89
TOTAL R$ 6.149,35
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 15 SET 2009.
Conselheiro Fernando Correia.
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Nº 4059/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Edson Leitão do Nascimento, Mat. 19965-6, 1º Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1842/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de Subtenente PM, no valor de R$ 2.808,66, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Subtenente PM, em 1º JUL 2009 R$ 2.442,31
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    366,35
TOTAL R$ 2.808,66

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 24 SET 2009.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 4080/2009
Reserva e Reforma
Interessado: José Francisco dos Reis, Mat. 16733-9, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega
Ato Submetido a Registro: Portaria – FUNAPE nº 1887/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° JUL 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° JUL 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 2.171,67, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM,  em 1º JUL 2009 R$ 1.888,41
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    283,26
TOTAL R$ 2.171,67

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 26 AGO 2009.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 4094/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Luiz Antonio dos Santos, Mat. 18830-1, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria - FUNAPE nº 1540/2009, publicada em 30 MAI 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 MAI 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:
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Soldo de 3º Sargento PM,  em 30 MAI 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 30 SET 2009.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 4116/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Edmar José da Silva, Mat. 30530-8, Soldado PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1067/2009, publicada em 30 ABR 2009.

Considerando  a  ausência  de  manifestação  deste  Tribunal  acerca  das  gratificações  de  motorista,  de 
insalubridade e de serviços extraordinários, no cômputo dos proventos do interessado;

Considerando  que  a  ausência  de  manifestação,  por  parte  deste  Tribunal,  pode  acarretar  prejuízos  ao 
interessado;

Considerando que esta Casa, com supedâneo no Poder de Autotutela, expresso na Súmula nº 473, do 
Supremo Tribunal Federal, pode rever ex-officio suas decisões;

Considerando a jurisprudência desta Corte,
Anulo a Decisão Monocrática de n° 2768/2009, emitida em 03 JUL 2009, a fim de continuar a instrução 
processual. Recife, 30 SET 2009.
Conselheiro Romário Dias.

 
--oo(0)oo--

 
Nº 4121/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Joseilton da Silva Arruda, Mat. 18615-5, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1897/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 2.171,67, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM,  em 1º JUL 2009 R$ 1.888,41
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$   283,26
TOTAL R$ 2.171,67

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 28 SET 2009.
Conselheiro Romário Dias.
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Nº 3752/2009
Novação de Portaria
Interessado: Francisco Roberto Pedrosa Monteiro, Mat. 604678-9, Coronel RRPM.
Julgador Singular: Conselheiro Fernando Correia
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0753/2007, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 31 JUL 07.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 07, os 
proventos  mensais  integrais  do  Posto  de  Coronel  RRPM,  no  valor  de  R$  9.139,46,  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Coronel RRPM, em 31 JUL 07 R$ 4.150,30
Quinquênios–06 R$ 1.612,59
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$ 2.151,57
Complementação Compensatória R$ 1.225,00
TOTAL R$ 9.139,46

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 15 SET 2009.
Conselheiro Fernando Correia

(Republicada por haver saído com incorreção)

(Transcritas do DOE nº 191, de 14 OUT 2009)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Centro de Apoio ao Sistema de Saúde

5.1.1.   Extrato de Contrato 

Nº 041/09
1. 1º Termo Aditivo 040/09 ao Contrato de Locação nº 291/08, celebrado entre o CASIS e a Empresa 
NACIONAL PRINT S/A, Objeto:  Locação de Máquina de Impressão com Manutenção Preventiva e 
Corretiva para o Sistema de Saúde da PMPE. Recife, PE, 13 OUT 2009. Ney Ricardo de Meireles - Ten-
Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 191, de 14 OUT 2009)

6.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

6.1.0.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  052/09,  Processo  nº  233/09,  Objeto:  Aquisição  de  material  de  consumo 
hospitalar(ataduras gessadas, luvas cirúrgicas e catéteres para hemodiálise). Proponentes Vencedoras: 1) 
Art Cirúrgica Ltda; 2) DSM Ltda; 3) Medical Ltda; 4) Mega Proteção Ind. Ltda; 5) RS Ltda. Recife, PE, 
13 OUT 2009 - Robson Inácio Vieira - Maj PM/Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 191, de 14 OUT 2009)



10     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  190
19 DE OUTUBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

7.0.0.   DETERMINAÇÃO

7.1.0.   Devolução de Colete Balístico

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco determina aos Comandantes de OME 
que recolham dos policiais militares recém formados, CFSd/2009, os Coletes Balísticos, enviando-os, 
impreterivelmente, até o dia 20 do corrente mês para a Comissão de Armamento da SDS, observando 
que:  os  soldados  masculinos  devolvam  um  par  de  Placas  Balísticas  e  uma  capa  com  as  mesmas 
numerações, e os soldados femininos, apenas as Placas Balísticas, devendo a relação da devolução seguir 
o modelo abaixo:

Grad. Mat. Nome Completo Turma do CFSd/09 Nº de Aluno Nº da Placa
Sd 110000-0 José Paulo da Silva A-10 352 1109957
Sd 110001-1 Maria José de Paiva B-10 353 1109958
Sd 110002-2 José Maria de Paiva C-10 456 1109959
Sd 110003-3 Paulo José da Silva D-10 457 1109960

      (Nota nº s/n).    

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 190, de 19 OUT 
2009.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Revisão Criminal - Perda de Graduação (improcedência)

Encaminhou a Srª. Rosa de Saron Fialho Araújo Vasconcelos – Diretora Adjunta da Diretoria 
Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Ofício nº 402/Dcr/CA/1ª Ccr., de 20 AGO 
2009, a este Comandante Geral,  a cópia autêntica do Acórdão, com trânsito em julgado em 05 AGO 
2009, proferido nos autos da Revisão Criminal nº 174636-9, impetrada no referido Tribunal, tendo por 
Requerente Cícero Augustinho da Costa, por Requerida a Justiça Pública, e por Relator o Des. Fausto de 
Castro Campos. Órgão Julgador: Seção Criminal. EMENTA: Revisão Criminal – Policial Militar – Pena 
Superior  a  dois  anos  –  Perda  de  Graduação  –  Seção  Criminal  –  Pleito  Defensivo  –  Incompetência 
Afastada – Ação Improcdedente – Unânime. 1 - Praça da Polícia Militar condenado a 19 anos e 10 meses 
de  reclusão.  Tribunal  do  Júri.  2  -  Representação  ministerial  para  perda  da  graduação.  Procedimento 
específico julgado procedente pela Seção Criminal, órgão competente, Art. 125, § 4º, da CF e normas 
regimentais.  3  -  Ação  de  revisão  criminal  conhecida  e  julgada  improcedente.  ACÓRDÃO:  Vistos, 
relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Revisão  Criminal  nº  174636-9,  da  Comarca  de  Recife,  sendo 
Requerente  Cícero Augustinho da Costa e  Requerida a Justiça Pública. Acordam os Desembargadores 
integrantes da Seção Criminal do Estado de Pernambuco, unanimemente, conhecer da revisão criminal 
proposta  para julgá-la improcedente, mantida  a perda da graduação do Autor,  tudo de acordo com o 
relatório,  votos  e  notas  taquigráficas  juntos  que  passam a  integrar  este  aresto.  Des.  Fausto  Campos 
(Relator). Despacho do Comandante Geral: I - Dê-se ciência à Corregedoria Geral, à AEAJA, à 2ª EMG e 
ao TJPE; II - Determino que a documentação enviada pelo Egrégio do TJPE, atinente ao militar, seja 
arquivada nos seus assentamentos no Arquivo Geral. (Nota nº 074/2009/DGP-8/SEC).
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Feliz é o homem que acha sabedoria, e o homem que adquire entendimento. (Provérbios 3:13) 
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